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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 340fi7-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Adukargo Transporte Logística e Sêrviços de Armazenagens
Gerais Ltda.

ENDEREÇo pARÂ coRRESpoNDÊNcrA: Av. Autaz Mirim, no 1225, Distrito lndustrial l,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 08.268.378/0001 -82

Forr: (92) 3212-8500

RrcrsrRo No IPAAM: 1012.2701

Rosa Ma

INSCRTÇÃo Esr rou rt: 04.21 8.57 7 -7

Frx: (92) 3306-0700

PRocESso Ns: 3090.2017

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Produtos Perigosos

LocAr.rzAÇÃo DÀ ATTVTDADE: Av. Autaz Mirim, no 1225, Distrito lndustrial l, Manaus-
AM,

FTNALTDADE: Autorizar o transporte rodoviário produtos perigosos.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRAD,toon:Grande Ponrr: Pequeno

PRÀzo DE vAl,rDADE DESTA LrcENÇA: 04 ANos.

Âtençâo:
. Esta licença é composta de l0 restrições e/ou condiçôes collstatrtes no verso, cujo nâo

cumprimenlo/otendimento sujeitsrá a sur itrvâlidaçío e/ou 8s penslidades preyistas em llormas.
. Esta licetrça nlo comprova nem substitui o documelto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na localizrçío dr atividâde e erpostr de forma visÍvel (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'340/17.02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio elelrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prÍvo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 3090.2017.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é viílida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o Cadastro em relação à frota de
transpone de produtos perigosos.

8. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044108 e demais
normas pertinentes, Resolução MT/ANTT n" 420104 e demais normas peÍinentes.

9. Apresentar no IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença os seguintes
documentos, atualizados:

a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veiculo - CRLV
c) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
d) Cadastro Técnico Federal CTF, emitido pelo IBAMA

10. O transporte rodovirírio deve ser executado exclusivamente por meio dos veículos de
placas: OÀF-ODl2, OAF-OE72, OAF-0F12, NOK 6141, OAO-1F32, PHZ-5D50,
OAF-0H02, OAF-0452, OAF-0F92 e OAF-0G62.


